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MOVIMENTOS FEMINISTAS: sujeitos no processo de políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero contra mulheres
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Resumo

Este artigo objetiva tratar sobre os Movimentos Sociais Feministas, numa perspectiva histórica, enfatizando seu papel como um importante sujeito no processo de políticas públicas que visam o enfrentamento da violência de gênero contra mulheres. Utilizou-se o método histórico-dialético para a interpretação dessa dimensão da realidade estudada. À vista disso, partindo da histórica construção de uma estrutura social hierarquizada e patriarcal, os movimentos feministas, a partir da segunda metade do Século XX, através de suas lutas e pressões conseguem espaço no cenário político do poder, levando o Estado a inserir em suas agendas e programas ações que objetivam o combate à violência contra mulheres. Diante do exposto, conclui-se que, no Brasil, tais movimentos foram fundamentais nas conquistas de direitos das mulheres, principalmente no campo do enfrentamento à violência por elas sofrida.
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Abstract

This article aims to address Feminist Social Movements from a historical perspective, emphasizing their role as an important agent in the process of public policy development aimed at combating gender-based violence against women. The historical-dialectical method was used. Based on the historical construction of a hierarchical and patriarchal social structure, feminist movements, starting in the second half of the 20th century, through their struggles and pressures, managed to gain space in the political power arena, leading the State to include in its agendas and programs actions aimed at combating violence against women. In light of the above, I conclude that in Brazil, such movements were fundamental in achieving women’s rights, especially in the field of confronting the violence they suffer.
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INTRODUÇÃO

A questão da violência de gênero tem correlação estreita com o processo de formação da sociedade, em que a dominação masculina e o preconceito contra a mulher são traços marcantes desde a antiguidade. Esse tipo de violência teve grande influência do patriarcalismo, que é uma das estruturas sobre as quais se assentam todas as atuais sociedades, caracterizando-se pela autoridade do homem sobre a mulher e seus filhos dentro do ambiente familiar. Diante dessa realidade historicamente construída, justifica-se a necessidade da luta por reconhecimento dos direitos das mulheres, através de movimentos organizados e conscientes na busca pela libertação de todas as formas de opressão sofridas, unicamente, por sua condição de gênero. 

Nesta discussão, Saffiot e Almeida (1995) apontam que a violência de gênero, como uma espécie de violência, é estrutural e específica que se concretiza em função do gênero a que pertence o autor e a vítima. Mais especificamente ainda, o objeto, na presente análise, é a violência cometida pelos homens contra mulheres. As origens desse tipo de violência, segundo os supracitados autores, fundam-se na posição de subordinação (inferioridade) da mulher em relação ao homem no decorrer da história da humanidade e nos espaços tanto públicos como privados, especialmente o espaço doméstico. 

Tendo em vista que tal estrutura patriarcal e rigidamente hierarquizante, ainda enraizada nas sociedades contemporâneas, originou e ainda origina diversas formas de violência perpetradas contra mulheres, surge a percepção de que só é possível uma ruptura dessa realidade através de ações coletivas de caráter sócio-políticos. Os movimentos sociais representam uma coletividade que age em vista de promover uma mudança dentro da sociedade e, em se tratando de violência de gênero, os movimentos feministas assumem um papel de canalizar e potencializar a luta em torno da efetivação de direitos fundamentais, como o combate à violência contra a mulher.

Para análise da temática proposta, adota-se neste trabalho o referencial teórico metodológico baseado no materialismo dialético-histórico, buscando, desse modo, a explicação do concreto, partindo-se das determinações históricas do fenômeno, num movimento dialético. Utilizou-se também de pesquisa bibliográfica e documental que destaca os movimentos feministas, sua organização e modos de atuação nas arenas políticas e em meio aos aparatos estatais, como agentes de políticas públicas. 

O conteúdo deste trabalho está estruturado em duas seções, além da Introdução, Conclusão e Referências: na primeira, Os Movimentos Feministas: Nascedouro de políticas públicas para mulheres vítimas de violência doméstica; na segunda, O Movimento Feminista e o Enfrentamento da Violência de Gênero no Brasil.
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OS MOVIMENTOS FEMINISTAS: nascedouro de políticas públicas para mulheres vítimas de violência doméstica
Apesar de não haver um conceito único ou ideal sobre o que define uma política pública, é fundamental estabelecer um entendimento comum sobre o tema. Assim, entende-se que as políticas públicas funcionam como mecanismos de regulação ou intervenção na sociedade, realizados por meio das ações ou omissões do Estado. Elas envolvem diversos sujeitos, cada um com suas expectativas e interesses específicos, e utilizam recursos gerados coletivamente para enfrentar problemas emergentes. Em resumo, políticas públicas são processos que possuem contradições em sua construção, reflete um permanente jogo de interesses existentes na sociedade, possuindo ainda como determinantes processos sociais, políticos e econômicos.  Silva (2001, p. 40) nos ensina que:
Parte-se, portanto, do entendimento de que uma política pública, desde sua formação, envolve mobilização e alocação de recursos, divisão de trabalho (tempo); uso de controles (poder), interação entre sujeitos; interesses diversos, adaptações; riscos e incertezas sobre processos e resultados; noção de sucesso e fracasso, destacando-se a relevância dos sujeitos sociais desse processo e suas racionalidades. Assim, o processo das políticas públicas é assumido, nos seus diferentes momentos, por uma diversidade de sujeitos que entram, saem ou permanecem no processo, sendo estes orientados por diferentes racionalidades e movidos por diferentes interesses, fazendo do desenvolvimento das políticas públicas um processo contraditório e não linear. Esses interesses são mediados pelo Estado, especificamente pelo sistema político[...] 

Ao longo do processo de elaboração de políticas públicas, percebe-se que diversos sujeitos, com racionalidades distintas, interagem entre si. Como bem aponta Silva (2001), isso frequentemente resulta em desentendimentos, confrontos e conflitos, devido aos variados interesses, competências e papéis envolvidos. Essas diferenças também levam a variações nas perspectivas de tempo que guiam cada racionalidade, tornando difícil a definição de limites e o alcance de um consenso.

Estão envolvidos nesse processo de políticas públicas os grupos de pressão, movimentos sociais e outras organizações da sociedade, além dos partidos políticos, administradores e burocratas, técnicos, planejadores e avaliadores, o Judiciário, a mídia, entre outros. Em razão dos objetivos deste ensaio, será abordada a relação entre o Estado e os movimentos feministas na criação e implementação de políticas públicas atinentes ao combate à violência de gênero.

Neste sentido, Gohn (2007, p.13) bem define movimentos sociais como “ações sociais coletivas de caráter sócio-político e cultural que viabilizam distintas formas da população se organizar e expressar suas demandas”. Possuem também, segundo a autora, a capacidade de canalizar e potencializar as energias sociais dispersas, realizando verdadeiros diagnósticos sobre a realidade vivida e formulando propostas para superação das contradições combatidas. 

A relação entre movimentos sociais e Estado, na busca de um consenso e na tensão de correlação de forças, vão se definindo como polos em um processo dialógico onde, de um lado, os movimentos sociais são reconhecidos como interlocutores e, do outro, o Estado que vai incorporando gradativamente em sua agenda as demandas que são objetos das ações coletivas. 

Quanto ao engajamento e participação das mulheres nos movimentos sociais, Gohn (2007), não desconsiderando que mulheres geralmente são invisibilizadas, afirma que elas têm representado a maioria nas ações coletivas. Nas lutas pela equidade de gênero, os movimentos de mulheres e feministas buscam também influenciar o Estado e suas políticas. Costa (2006, p. 76) bem assinala que:

O movimento feminista brasileiro, enquanto “novo” movimento social, extrapolou os limites do seu status e do próprio conceito. Foi mais além da demanda e da pressão política na defesa de seus interesses específicos. Através dos espaços aí conquistados (conselhos, secretarias, coordenadorias, ministérios etc.) Elaborou e executou políticas. No espaço do movimento, reivindica, propõe, pressiona, monitora a atuação do Estado, não só com vistas a garantir o atendimento de suas demandas, mas acompanhar a forma como estão sendo atendidas
Nesse contexto, os movimentos feministas, ao denunciarem o sistema de exploração e dominação das mulheres pelos homens, aprofundaram a conscientização social e conquistaram avanços democráticos significativos. No entanto, esses progressos ainda são, em grande medida, limitados às mulheres da burguesia e pequena burguesia. Além disso, a produção traz à tona a questão da violência de gênero (Maranhão, 2010).  

Numa análise do movimento feminista na contemporaneidade, as lutas contra todas as causas que oprimem as mulheres surgiram no final da década de 1960 nos Estados Unidos, conforme nos ensinam Alves e Pitanguy (2003), e início da década de 1970 na Europa, sendo que, em pouco tempo, foi se disseminando para outros países, inclusive os periféricos. Um movimento que questiona o “papel tradicional da mulher”, dando os primeiros passos para a construção de uma teoria feminista, sobressaindo-se a militância de Betty Friedman, que fundou o NOW (National Organization of Women) após escrever seu livro Feminine Mystique (A Mística da Mulher) (Alves e Pitanguy, 2003, p. 52). Tal movimento, nas palavras de Alambert (1986, p. 82), se definia como: 
[...] grupo de pressão política para alcançar objetivos claros: reciclagem das mães de família pelo acesso à formação e pelo direito ao emprego, igualdade dos salários masculinos e femininos, igualdade nos direitos de família, abolição da publicidade sexista etc. [...] Na verdade, o que as mulheres americanas repeliam era a ideia de serem limitadas ao papel de esposa, mãe, educadora etc. juntamente com o papel de vamp ou de prostituta, apresentados pelos mass media e pela cultural, a partir do término da Segunda Guerra Mundial.

A partir de uma análise política das relações de sexo, passa-se a questionar o patriarcalismo como estrutura a qual se assenta as sociedades na contemporaneidade. No contexto da globalização, das transformações da dinâmica no mundo do trabalho formal e informal, no processo de reprodução humana (surgimento de anticoncepcionais e fertilização in vitro), a incorporação em massa da mulher no mercado de trabalho expôs a “legitimidade” da dominação do homem sobre a mulher. Nesse sentido, Castells (2006, p. 170), conclui que:
Quanto às suas reivindicações, as mulheres não esperaram o fim do milênio para se manifestarem. (...) Tenho, porém, de admitir que foi apenas nos últimos 25 anos que observamos uma insurreição maciça e global das mulheres contra sua opressão, embora com diferente intensidade dependendo da cultura e do país.

Com o surgimento das reivindicações dos movimentos de mulheres, iniciado nos EUA e Europa, os organismos internacionais se voltam para a questão da discriminação da mulher. O período de 1976 a 1985 foi declarado pela ONU como sendo a década da Mulher. A Organização das Nações Unidas oficializou, em 1975, o Dia Internacional da Mulher. Já nessa época, o Conselho das Nações Unidas sobre o Status da Mulher propôs a criação de órgãos nacionais de políticas públicas para as mulheres, sobretudo na área da segurança pública e de enfrentamento da violência de gênero. Mas somente em 1993, em Viena, a ONU propôs em documento medidas para coibir a violência de gênero (Blay, 2003). Dessa forma, na seção a seguir, partiremos para um debate mais detalhado acerca da relação do movimento feminista com o enfrentamento da violência de gênero no Brasil. 
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O MOVIMENTO FEMINISTA E O ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO NO BRASIL
Considerando a década de 1980, os movimentos feministas e de mulheres no Brasil não se desenvolveram de forma isolada do contexto político, que era marcado pela luta de classes e pela luta pela democratização. De uma perspectiva ampla, embora houvesse diferenças de interesses e necessidades entre grupos feministas e de mulheres que participavam dos movimentos populares, a violência doméstica contra as mulheres era algo em comum que as unia no campo das lutas. Esta politização da violência contra as mulheres passou a ser uma importante bandeira nas pautas dos movimentos feministas.

 A partir desse período, os movimentos feministas e de mulheres passaram a realizar ações de denúncia e de protesto com o objetivo de divulgar o problema, de reivindicar políticas públicas de gênero e ações afirmativas, de propor mudanças nas legislações discriminatórias, etc. Saffioti (1999) enfatiza que a ruptura com a violência doméstica, a qual ocorre numa relação afetiva, reclama uma intervenção externa, pois, do contrário, a mulher descreve uma trajetória oscilante, com movimentos de saída e de retorno àquela situação. Foi neste contexto que surge o slogan “quem ama não mata”, onde o movimento protesta contra a resposta discriminatória policial-judiciária aos assassinatos de mulheres por (ex-) maridos, (ex-)companheiros e/ou (ex-) namorados, os quais, embora, não raro, fossem réus confessos, eram absolvidos com base na ilegal e ilegítima tese da legítima defesa da honra (Almeida, 1998).
Na citada década, como resultado do processo de inserção nos partidos políticos, surgiram importantes órgãos públicos de gênero em todo o país, onde podemos citar primeiro, o Conselho Estadual da Condição Feminina brasileiro, criado no Governo do Estado de São Paulo em 1983. Em âmbito nacional, em 1985, foi criado o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), que, hoje, compõe a Secretaria de Políticas para as Mulheres. 

Na construção da nova Constituição do Brasil, as feministas demonstraram novamente sua capacidade de pressão e conseguiram incorporar no texto constitucional suas principais reivindicações. O CNDM “teve um papel importante na promoção de políticas para as mulheres e no lobby feminista conhecido como ‘lobby do batom’, o qual conseguiu incluir 80% das reivindicações feministas na nova Constituição de 1988” (Santos, 2008, p.7). Ainda na década de 1980, surgia, no Rio de Janeiro, o SOS Mulher, criado por feministas para apoiar a mulher em situação de violência, dando-lhe assistência social, jurídica e psicológica. 
Em 1985, em São Paulo, foi criada a primeira delegacia especializada de polícia para atendimento de mulheres. Mas só na aparência havia um efetivo atendimento à mulher. Coube aos movimentos feministas denunciarem que faltava pessoal capacitado nas questões de gênero, recursos materiais e serviços intersetoriais, multidisciplinares e integrados que verdadeiramente se diferenciassem de delegacias comuns, onde as mulheres eram constrangidas, revitimizadas e desvalorizadas, ante a violência que estava sendo denunciada. Neste contexto, a violência contra as mulheres era vista apenas como um caso de “polícia”. 

Em 1995, a luta contra a violência regrediu com a aprovação da Lei 9.099/95, que disciplinava um rito simplista para os crimes de menor potencial ofensivo, como lesão corporal leve, ameaça, constrangimento ilegal, violação de domicílio. Pela nova Lei, condutas de violência doméstica não eram graves, mas sim de menor ofensividade, ignorando que as mesmas constituíam violações aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da cidadania e obstáculos à democracia e à realização dos direitos da mulher, bem como conferindo tratamento isonômico a bens jurídicos discrepantes, quais sejam, vida e patrimônio, como bem escreve Campos (2004).

Mesmo com o retrocesso trazido pela Lei dos Juizados Especiais na década de 1990, as organizações não-governamentais feministas cresceram em número e se profissionalizaram, dedicando-se à defesa dos direitos humanos das mulheres e ao fortalecimento de redes de apoio em níveis regional, nacional e internacional. 
Na década de 1990, foi assistido um avanço nas ações de enfrentamento às desigualdades entre homens e mulheres, onde o Brasil ratificou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW). Também houve mudanças na legislação nacional, seguindo a tônica da Constituição de 1988, que busca, ainda no campo formal, a igualdade de gênero. Pode-se destacar a lei que incluiu o estupro entre os crimes hediondos (Lei nº 8.930/94) e a Lei nº 9.520/1997 que revogou os dispositivos processuais penais que impediam a mulher casada de exercer o direito de efetuar queixa criminal sem o consentimento do marido, conforme ensina Maranhão (2010).

No final do governo de Fernando Henrique Cardoso, foi criada a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher (SEDIM) e depois transformada, no primeiro governo Lula (2003), em Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM). Destaca-se também, no âmbito das legislações, a introdução do termo “violência doméstica” em crimes de lesão corporal no código penal, através da Lei nº 10.886/04. Houve ainda:

 A Lei nº 11.106, de 28.03.2005, alterou diversos artigos do Código Penal, em especial aqueles do Título VI (“Dos Crimes Contra os Costumes”), suprimindo a expressão “mulher honesta”, a qual era discriminatória contra as mulheres, vez que a honestidade era compreendida com o significado de compostura e pudor, e não de probidade (tal como ocorria com os homens). Ela também revogou os incisos VII e VIII, do artigo 107, do CP, os quais consideravam extinta a punibilidade nas hipóteses em que, respectivamente, o estuprador casasse com a vítima ou esta casasse com terceiro e não requeresse o prosseguimento do inquérito ou da ação penal. E, ainda, o adultério deixou de ser considerado crime com a revogação do artigo 240 (Maranhão, 2010, p. 57).
Em agosto de 2006, foi promulgada a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340), que objetiva reprimir e prevenir a violência contra a mulher no âmbito das relações domésticas e familiares. A aludida lei lança um novo olhar jurídico-legal sobre a questão, outrora relegado pela Lei nº 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais), a qual não incluía qualquer perspectiva das relações de poder entre os sexos na esfera do privado. Nos dizeres de Maranhão (2010, p. 95) esta Lei “propõe-se a ser um instrumento voltado a auxiliar num processo de mudança política, social, jurídica e cultural em favor da valorização dos direitos humanos das mulheres”.
A análise da Lei Maria da Penha e suas importantíssimas inovações, com certeza não caberão neste artigo. Nosso objetivo, nestas breves linhas, é fornecer ao leitor a ideia de que os movimentos feministas e de mulheres, ao longo da história recente, no Brasil e no mundo, figuram como sujeitos contundentes na elaboração de agendas e implementação de políticas públicas que fortalecem os enfrentamentos à violência de gênero, principalmente a violência doméstica contra as mulheres. 
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CONCLUSÃO

Ao contextualizar a origem do fenômeno da violência de gênero contra mulheres é possível compreender que há por detrás determinantes históricos, sociais e culturais, fundamentados nas manifestações das relações patriarcais que permeiam toda a sociedade e sua historicidade num sistema de exploração e dominação.

Na análise do surgimento e formação dos movimentos sociais feministas e de mulheres, a partir da segunda metade do Século XX, pode-se perceber que tais movimentos, organizados e articulados com as estruturas partidárias e de governos, tornaram-se importantes sujeitos no processo de políticas públicas voltadas para o combate à desigualdade de gênero, numa estrutura social marcadamente patriarcal. 

No Brasil, mais especificamente a partir da década de 1980, foi possível compreender como o movimento feminista e de mulheres conseguiu, mediante intensas lutas e com uma habilidosa capacidade política organizativa, pressionar e penetrar nos aparatos estatais para que fossem atendidos em seus anseios por igualdade de gênero e, principalmente, no enfrentamento da violência doméstica e familiar contra mulheres. 

Os avanços foram significativos no campo legislativo, principalmente com a criação da Lei Maria da Penha, e na constituição de agendas e programas governamentais no combate à violência contra mulher, mas ainda há um longo caminho a ser percorrido na árdua luta pelo fim desse tipo nefasto de violência. Neste sentido, os movimentos feministas foram e são sujeitos cruciais no processo de políticas públicas voltadas para essa demanda social, afinal, todos os dias mulheres são subalternizadas e morrem vítimas de uma estrutura social patriarcalista que deve ser diuturnamente combatida. 

Diante dos conceitos e referenciais trabalhados durante todo texto, é possível concluir que o combate à violência de gênero contra mulheres só ganhou força no cenário das agendas políticas muito por conta da organização e das lutas de movimentos sociais feministas que atuaram e atuam como verdadeiros sujeitos no processo das políticas públicas.
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